
 

 

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

SUBDELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO E SERVIÇOS 

COMPLEMENTARES Nº 1327/2013, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A SANEAMENTO DE GOIÁS 

S/A – SANEAGO E A BRK AMBIENTAL – 

GOIÁS S.A. 

 

 

SANEAMENTO DE GOIÁS S/A – SANEAGO, de um lado, e de outro, BRK AMBIENTAL – 

GOIÁS S.A., todas já devidamente qualificadas no Contrato de Subdelegação de Serviços Públicos 

de Esgotamento Sanitário e Serviços Complementares n° 1327/2013 e aditivos (“Contrato”), com a 

interveniência-anuência da Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços 

Públicos - AGR, representada por seu Conselheiro-Presidente Wagner Oliveira Gomes; da Agência 

de Regulação dos Serviços Públicos de Saneamento Básico de Rio Verde – AMAE, representada 

por seu Presidente Bruno Botelho Saleh; e das Microrregiões de Saneamento Básico do Centro, 

que possui competência legal para a matéria de saneamento sobre os Municípios de Aparecida de 

Goiânia e de Trindade, e do Oeste, que possui competência legal para a matéria de saneamento sobre 

os Municípios de Jataí e de Rio Verde, nos termos da Lei Complementar Estadual n. 182/2023, neste 

ato representadas por seu Secretário-Geral Pedro Henrique Ramos Sales; 

Considerando a Nota Técnica nº 1.250/2024, aprovada pela Dicom através do Despacho nº 

36.514/2024 e pela Difir através do Despacho nº 36.786/2024, os Pareceres Jurídicos nº 79/2024 e nº 

136/2024, o Parecer Jurídico AGR/PROCSET-06066 n. 2/2024 (Procuradoria Setorial da AGR/PGE-

GO), a Deliberação de Diretoria Colegiada n. 364/2024, a Deliberação do Conselho de Administração 

da Saneago, nos termos da Ata da 537ª Reunião, datada de 25/09/2024, a Deliberação da Diretoria 

Colegiada n. 390/2024, a Deliberação do Conselho de Administração da Saneago, nos termos da Ata 

da 539ª Reunião, datada de 17/10/2024, o Parecer AGR/PROCSET-06066 n. 110/2024, o Despacho 

n. 1967/2024/GAB, da Procuradoria-Geral do Estado de Goiás, as Notas Técnicas Conjuntas n. 

1/2025/AGR/GERE-06087-AGR/AMAE e n. 2/2025/AGR/GERE-06087-AGR/AMAE, aprovada 

pelo Conselho Regulador da AGR, nos termos da Resolução Normativa n. 281, de 22 de janeiro de 

2025 e pela AMAE, nos termos da Resolução Normativa n. 41, de 24 de janeiro de 2025, todos do 

Processo nº 202300052000172; 

 

Resolvem firmar o presente termo aditivo ao Contrato mencionado (“Termo aditivo”), mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo a realização do reequilíbrio econômico-financeiro 

do Contrato de Subdelegação dos Serviços Públicos de Esgotamento Sanitário e Serviços 



 

 

Complementares nº 1.327/2013, referente ao período de janeiro de 2019 a dezembro de 2023, a ser 

realizado por meio de indenização à Subdelegatária, nos termos das Notas Técnicas Conjuntas nº 

1/2025/AGR/GERE-06087-AGR/AMAE e nº 2/2025/AGR/GERE-06087-AGR/AMAE, aprovadas 

pelo Conselho Regulador da AGR, por meio da Resolução Normativa n. 281, de 22 de janeiro de 

2025, e pela Diretoria Colegiada da AMAE, por meio da Resolução Normativa nº 41, de 24 de janeiro 

de 2025 e pelos Colegiados Microrregionais Centro e Oeste através dos Termos de Deliberação nº 

3/2025/MSBCENTRO e nº 3/2025/MSBOESTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUSPENSÃO DA EFICÁCIA DE CLÁUSULAS 

De comum acordo entre as partes, fica suspensa a eficácia dos itens 3.2, 3.2.1, 3.2.2, 3.2.3 da Cláusula 

Terceira, inseridos no Quarto Termo Aditivo ao Contrato, pelo prazo de 180 dias, prorrogável por 

igual período. 

Parágrafo primeiro. As partes acordam, de 1º de janeiro de 2024 até o fim do período de suspensão 

dessa cláusula, que será aplicado o IPCA, para fins de reajustamento da tarifa devida à Subdelegatária. 

 

Parágrafo segundo. Para evitar qualquer dúvida, nada do que está sendo ajustado neste Sexto Termo 

Aditivo altera a TIR (Taxa Interna de Retorno) contratual. 

 

Parágrafo terceiro. Para evitar qualquer dúvida, não serão aplicados os itens suspensos na Cláusula 

Primeira, como critério de reequilíbrio, entre 1º de janeiro de 2024 até o fim do período de suspensão 

(180 dias, prorrogável por igual período), sendo aplicáveis outras formas de reequilíbrio previstas no 

Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REAVALIAÇÃO TÉCNICA E REVISÃO CONTRATUAL 

A reavaliação técnica e a revisão contratual conjunta para a elaboração do Sétimo Termo Aditivo 

deverão ocorrer por meio de análises, reuniões e tratativas entre as partes, no prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias, prorrogável por escrito desde que por vontade de ambas as partes, sob a 

coordenação da Procuradoria Jurídica da Saneago e do Departamento Jurídico da Subdelegatária. 

 

Parágrafo primeiro. Nos termos da orientação da Procuradoria-Geral do Estado de Goiás, a análise 

acerca da eventual necessidade de convalidação dos termos aditivos pretéritos em que não houve a 

assinatura expressa dos interveniente-anuentes à época será pauta necessária do grupo de trabalho 

informado no “caput”. 

 

Parágrafo segundo. Após a conclusão dos trabalhos, deverá ser produzido um relatório técnico final 

que será submetido à deliberação das instâncias de governança competentes. 

 

Parágrafo terceiro. As medidas a serem adotadas após a deliberação das instâncias de governança 

competentes das empresas deverão considerar a participação dos intervenientes-anuentes deste 



 

 

instrumento, respeitando suas atribuições e competências previstas na legislação e no Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – DO RESTABELECIMENTO DA TIR 

Para o fim exclusivo de recomposição da Taxa Interna de Retorno (TIR) do Contrato, necessária ao 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro relativo ao período até 31 de dezembro de 2023 

nos termos da Nota Técnica n. 1.250/2024, a Saneago efetuará o pagamento à Subdelegatária do valor 

de R$ 60.800.052,02 (sessenta milhões, oitocentos mil, cinquenta e dois reais e dois centavos), 

montante atualizado até outubro/2024 e que será atualizado até a data do efetivo pagamento, no prazo 

de até 10 (dez) dias a partir da assinatura do Termo aditivo. 

 

Parágrafo único. A Saneago poderá solicitar pedido de revisão tarifária extraordinária perante o 

órgão regulador, visando a recomposição do valor pago nesta cláusula. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO DA OUTORGA EM ATRASO 

A Subdelegatária deverá efetuar o pagamento do valor de outorga em atraso à Saneago, acrescido de 

atualização e de todos os consectários legais e contratuais, na forma do estabelecido no Acórdão nº 

373/2022 nos autos de fiscalização nº 201700047001499 do Tribunal de Contas do Estado (TCE/GO), 

no prazo de 72 (setenta e duas) horas após o efetivo pagamento do valor a título de reequilíbrio. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO E QUITAÇÃO GERAL 

Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições do Contrato de Subdelegação de Serviços Públicos 

de Esgotamento Sanitário e Serviços Complementares nº 1327/2013 que não foram afetadas por este 

Termo aditivo. 

 

As partes dão plena, geral, irrevogável e irretratável quitação, para nada mais reclamarem ou 

cobrarem a qualquer título, em juízo ou fora dele, com relação a fatos ou eventos anteriores a 31 de 

dezembro de 2023. 

 

E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente Termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e 

para um só efeito legal, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas, que também o 

assinam. 

 

Pela SANEAGO: 

 

 

 

 

RICARDO JOSÉ SOAVINSKI 

Diretor-Presidente 

HUGO CUNHA GOLDFELD 

Diretor Comercial 

 

HUGO CUNHA 
GOLDFELD:00
332844153

Assinado de forma digital 
por HUGO CUNHA 
GOLDFELD:00332844153 
Dados: 2025.03.26 
15:55:35 -03'00'

RICARDO JOSE 
SOAVINSKI:4200447
0020

Assinado de forma digital por 
RICARDO JOSE 
SOAVINSKI:42004470020 
Dados: 2025.03.26 18:01:04 -03'00'



 

 

 

 

 

 

ARIANA GARCIA DO NASCIMENTO 

Procuradora Jurídica 

 

 

Pela SUBDELEGATÁRIA: 

 

 

 

VITOR AZEVEDO STOLZE VASCONCELOS 

Diretor-Presidente 

 

FÁBIO BOMPET MACHADO 

Diretor Administrativo Financeiro 

 

INTERVENIENTES-ANUENTES: 

 

 

 

 

WAGNER OLIVEIRA GOMES 

Conselheiro Presidente da Agência Goiana de 

Regulação, Controle e Fiscalização dos 

Serviços Públicos - AGR 

BRUNO BOTELHO SALEH 

Presidente da Agência de Regulação dos 

Serviços Públicos de Saneamento Básico de 

Rio Verde 

 

 

 

 

 

PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES 

Secretário-Geral das Microrregiões de 

Saneamento Básico (MSB) do Centro e do 

Oeste 
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ANEXO | 

METODOLOGIA PARA VERIFICAÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

1.1 A condição de equilíbrio econômico-financeiro do Contrato 

Nos termos da sua cláusula 22.2, o Contrato de Subdelegação será considerado 

em equilíbrio quando for garantida a remuneração do capital pela Taxa Interna de Retorno 

— TIR da proposta da Subdelegatária. 

22.2. Para todos os efeitos da presente SUBDELEGAÇÃO, fica expressamente pactuado 

que o equilíbrio econômico-financeiro do contrato será sempre mantido ou restabelecido 

mediante a manutenção ou o restabelecimento, conforme o caso, da Taxa Interna de 

Retorno (TIR) do Projeto constante da PROPOSTA da SUBDELEGATÁRIA na licitação. 

No presente caso, a Taxa Interna de Retorno (TIR) do Projeto constante da 

PROPOSTA da SUBDELEGATÁRIA na licitação é de 8,518%. Em outras palavras, o 

equilíbrio contratual depende de que o Fluxo de Caixa Regulatório do Contrato de 

Subdelegação tenha como resultado uma Taxa Interna de Retorno de 8,518%. 

Do ponto de vista conceitual, a Taxa Interna de Retorno corresponde à taxa que 

iguala a zero a equação do fluxo de caixa de valor presente líquido. O conceito aqui 

presente é que os desembolsos feitos pela Subdelegatária alcançarão um retorno 

equivalente à TIR de Projeto. 
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FCLt 

VPL = EDW= 0 
e 

Em que: 

VPL é o valor presente líquido 

FCLt é o fluxo de caixa livre no período t'; 

N é o número de períodos da Subdelegação; e 

TIR é a taxa de desconto que torna a equação verdadeira. 

Aplicando essa definição conceitual para a Subdelegação dos serviços de esgoto 

dos quatro municípios de Goiás, essa informação equivale a considerar que o Valor 

Presente Liquido (VPL) deve ser igual a zero, quando considerado uma TIR de 8,518%. Ou 

seja: 

N FCLe 
VPL=Y =0 

T +8518%)" 
t=0 

1.2 Periodicidade e data base 

A periodicidade dos anos a serem apurados na verificagdo do equilibrio econémico- 

financeiro do Contrato de Subdelegação levara em consideragdo o Ano Calendario, 

compativel com o fechamento das Demonstrações Financeiras. 

Todas as informagdes econdmico-financeiras do modelo devem ser refletidas a 

valores constantes, com data base de dezembro de 2010, em linha com a Proposta 

Comercial apresentada. 

'W'/{ 
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SANEAGO 

Desta forma, todos os valores monetários precisam ser deflacionados para essa 

mesma data base, por meio do Índice Geral de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, 

calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE, segundo a metodologia 

a seguir: 

Valor deflacionado = Valor preços correntes x Deflator 

Número Índice IPCApEz/2010 
Deflator = 

Número Índice IPCAmes/xx* 

[1] Para a correção pela inflação realiza-se o cálculo do deflator do mês e ano específicos 

ao lançamento. Para a deflação de valores, quando refletirem valores de um ano fechado, 

sem a especificação dos valores mensais, considera-se que os fluxos ocorrem no meio de 

cada período (junho). Ou seja, quando considerados os valores anuais de determinado ano, 

o deflator deverá considerar o Número Índice do IPCA de junho daquele ano. Um número- 

indice é um quociente de uma dada variável entre datas distintas. Para o caso específico 

do IPCA, diz respeito a um valor em termos decimais que para a atual série tem valor inicial 

e igual a 100 para o periodo de dezembro de 1993, compondo um indice acumulado més 

a més. Não se deve confundir o nimero indice com a variação percentual mensal do IPCA. 

1.3 Plano de Contas Regulatério 

A verificagdo da TIR Contratual deve ter como base a estrutura de contas, que 

representa entradas de caixa e saidas de caixa, adotada como referéncia no edital de 

licitação e aplicada na Proposta Comercial da licitante vencedora. 

CEP: 74805-100 - Goiania - GO. 4 
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O Plano de Contas Regulatério é definido como a estrutura de contas da Proposta 

Comercial, considerando quais contas são efetivamente incluidas no calculo da Taxa 

Interna de Retorno. Este Plano de Contas Regulatério, que tem origem nas informagées da 

Proposta Comercial, é dividido em: DRE Regulatéria do Contrato e Fluxo de Caixa 

Regulatério do Contrato. 

As contas que não fazem parte do Plano de Contas Regulatério, conforme 

estrutura da Proposta Comercial, ndo devem entrar na avaliagdo, de modo a seguir a 

mesma légica presente na Proposta Comercial para que se avalie o equilibrio com a 

TIR de 8,518%. São apresentados abaixo, os dois principais demonstrativos incluidos na 

Proposta Comercial: 

1. DRE Regulatéria do Contrato 

1 

11 

12 

13 

2 

21 

2.2 

23 

5.3 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA ESGOTO 

Receita tarifas de esgoto 

Receita do Custo Mínimo Fixo Esgoto 

Receita serviços complementares 

DEDUÇÕES 

COFINS 

PIS 

ISS 

PERDAS POR INADIMPLÊNCIA 

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 

CUSTO DE EXPLORAÇÃO 

Pessoal Operacional 

Insumos 

Outros Custos 

AN 

(1.1) +(1.2) +(1.3) 

(2.1) +(2.2) + (2.3) 

(1)-(2)-(3) 

(5.1) +(5.2) + (5.3) 
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6 LUCRO BRUTO (4) -(5) 

7 DESPESAS OPERACIONAIS DA SUBDELEGATÁRIA (7.1) +(7.2) 

7.1 Despesas Com Pessoal 

7.2 Outras Despesas 

8 OUTORGA " 

9 TAXA DE REGULAGAO E FISCALIZAGAO - AGR - 

10 SEGUROS E GARANTIAS “ 

11 RESULTADO OPERACIONAL (6) - (7) - (8) - (9) - (10) 

12 DEPRECIAÇÃO " 

13 RESULTADO NAO OPERACIONAL . 

14 RESULTADO ANTES DO IR E CSLL (11) - (12) - (13) 

15 IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (15.1) + (15.2) 

15A Imposto de Renda 

15.2 Contribuigdo Social sobre Lucro Liquido 

16 RESULTADO LiQUIDO DO EXERCICIO (14) - (15) 

CEP:74805-100 - Goiania - GO. 
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2. Fluxode Caixa Regulatório do Contrato 

1 RESULTADO OPERACIONAL - 

2 RESULTADO NAO OPERACIONAL - 

3 VARIAGCAO DO CAPITAL DE GIRO - 

4 INVESTIMENTOS (4.1) + (4.2) + (4.3) + (4.4) + (4.5) 

4.1 Expansdo da Rede Coletora 

4.2 Expansdo das Ligações 

43 Estação Elevatdria de Esgotos 

4.4 Estacdo de Tratamento de Esgotos 

4.5 Outros 

5 DESEMBOLSOS SOBRE O LUCRO (5.1) + (5.2) 

51 IRPJ 

5.2 CSLL 

6 SALDO DO CAIXA (1) +(2)-(3) - (4) - (5) 

É importante notar que a linha “6 SALDO DO CAIXA” da estrutura de Fluxo de Caixa 

Regulatério do Contrato corresponde ao que foi caracterizado como Fluxo de Caixa Livre 

(FCL) ao longo deste Anexo. 

Assim, a TIR que baliza o reequilibrio econémico-financeiro do Contrato deve ser 

calculada como base nos fluxos subsequentes da linha “6 SALDO DO CAIXA” ao longo de 

todo o periodo de Contrato de Subdelegagéo. 

Ou seja, matematicamente é possivel reescrever a equação de equilibrio do 

Í 
Contrato da seguinte maneira: 

( 
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N FCL1 + FCL2 + FCL3 + FCL(..] + FCL3o 

VG= ZU T+ 8518%)" " o 

Sendo que os valores de FCL: são os valores da linha “6 SALDO DO CAIXA” do 

Fluxo de Caixa Regulatério do Contrato de acordo com a estrutura de Contas da Proposta 

Comercial apresentada a seguir: 

Anol Ano2 Ano3 [..] Ano30 

1 RESULTADO OPERACIONAL 

2 RESULTADO NÃO OPERACIONAL 

3 VARIACAO DO CAPITAL DE GIRO 

4 INVESTIMENTOS 

41 Expansão da Rede Coletora 

4.2 Expansão das Ligações 

43 Estação Elevatdria de Esgotos 

4.4 Estagdo de Tratamento de Esgotos 

4.5 Outros 

5 DESEMBOLSOS SOBRE O LUCRO 

51 IRPJ 

5.2 CSLL 

6 SALDO DO CAIXA FCLi FCl2 FCLs FCL.) FClso 

Em seguida serão estabelecidas as premissas para avaliagéo e projeções de cada 

uma das variaveis presentes no Plano de Contas Regulatério. 
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2 PREMISSAS E CÁLCULO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 

CONTRATO 

2.1 Premissas para avaliação do desequilíbrio 

2.1.1 Periodo de projeção 

A prestação dos serviços foi assumida pela Subdelegatária em 01 de novembro de 

2013, data de início da operação definitiva. Inicialmente, o edital e a proposta comercial 

previam 30 anos de operação. Porém, tendo em vista o atraso para início efetivo do 

Contrato de Subdelegação, em razão de postergações ocorridas durante o procedimento 

licitatório, foi necessário ajustar o fluxo de caixa para refletir o novo prazo contratual de 28 

anos, de maneira a coincidir com o prazo final dos Contratos de Programa celebrados entre 

a SANEAGO e os Municípios. 

Neste sentido, considerou-se que a Subdelegatária irá operar os ativos por 28 anos 

(336 meses) da seguinte forma: 

e Ano1(2meses); 

* Ano 2 ao Ano 28 (324 meses - 27 anos x 12 meses); e 

* Ano 29 (10 meses). 

2.1.2 Data base e inflagdo 

@é‘" — { 
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As projeções consideram valores constantes, com data base de dezembro de 2010, 

em linha com a Proposta Comercial apresentada. Desta forma, todos os valores monetários 

relativos aos fatores de desequilíbrio foram deflacionados para essa mesma data base, por 

meio do Índice Geral de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, calculado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE. 

Para a correção pela inflação foram utilizados os valores apresentados no Quadro 

1. Neste sentido, realizou-se a correção pelo deflator do mês específico ao lançamento 

(coluna Deflator dez/2010). Para a deflação de valores, quando não especificada a data, 

considerou-se que os fluxos ocorrem no meio de cada período (junho). 

Quadro 1: Tabela de Deflação 

- Al Nimero 
indice do | Número indice á índice 

Més/ = acumulado a Deflator Mês!: Indice do EA EE Deflator 
Eoanos amesiema S s dez/2010 lêstano | mes(eme) | ASumuladoa | o 1010 

%) Jan/93 partir de 
Jan/93 

dez/19 

nov/19 0,51 1.356 0,608 mail15 0,74 1.102 0,747 

out/19 01 1.349 0611 abr/15 071 Í 1.094 0,753 

set/19 -0,04 1.347 0611 i mar/15 1,32 1.086 0,758 

ago/19 011 . 1.348 0611 fevi15 1,22 1.072 0,768 

| 
julr1g 0,19 1.346 0,612 jan/15 1,24 1.059 0,778 

jun/19 0,01 1.344 0613 dez/14 0,78 1.046 0,787 

mai/19 0,13 1.344 0,613 nov/14 0,51 1.038 0,793 

abr/19 0,57 1.342 0,614 out/14 0,42 1.033 | 0,797 

mar/19 0,75 1.334 0617 set/14 0,57 1.029 | 0,801 

fevi19 043 1.324 0,622 ago/14 0,25 1.023 0,805 

jan/19 0,32 1.319 0,625 julta 0,01 1.020 0,807 

dez/18 015 | 1.314 | 0,627 jun/14 04 1.020 0,807 

nov/18 -0,21 1.313 0,628 mai/14 0,46 1.016 0,811 

out/18 0,45 1.315 0,626 abr/14 0,67 1.011 0,814 
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set/18 0,48 1.309 0,629 mar/14 0,92 1.005 0,820 

ago/18 -0,09 1.303 0,632 fevi14 0,69 1 996 0,827 

jul/18 0,33 1.304 0,631 jan/14 0,55 989 0,833 

jun/18 126 1.300 0,634 dez/13 0,92 983 0,838 

mai/18 0.4 1.284 0,642 nov/13 0,54 974 0,845 

abr/18 0,22 1.279 0,644 out/13 0,57 969 0,850 

mar/18 0,09 1.276 0,646 set/13 0,35 964 0,855 

fev/18 0,32 1.275 0,646 ago/13 0,24 960 0,858 

jan/18 0,29 1.271 0,648 juln3 0,03 958 0,860 

dez/ 7 0,44 1.267 | 0650 jun/13 0,26 958 0,860 

nov/17 0,28 1.261 0,653 mai/13 0,37 955 0,862 

out/17 0,42 1.258 0,655 abr/13 0,55 952 0,865 

set/17 0,16 1.253 0,657 mar/13 0,47 946 0,870 

ago/17 0,19 1.251 - 0859 fev/13 06 | 942 0,874 

juli7 0,24 1.248 0,660 jan/13 0,86 936 0,880 

juni7 -0,23 1.245 0,661 dez/12 0,79 928 0,887 

mail17 0,31 1.248 0,660 nov/12 0,6 921 0,894 

abri17 0,14 1.244 0,662 out12 0,59 916 0,900 

mar/17 0,25 1.243 0,663 seti12 — 0,57 910 0,905 

fevi17 0,33 1.240 0,664 ago/12 0,41 905 0,910 

jan/17 0,38 1.235 0,667 jull12 0,43 | 901 0,914 

dez/16 03 1.231 0,869 jun/12 0,08 898 0,918 

nov/16 0,18 1.227 0,671 mai/12 0,36 897 0,918 

out/16 0,26 1.225 0,672 abr/12 0,64 894 0,922 

set/16 0,08 1.222 0,674 mar/12 0,21 888 0,928 

ago/16 0,44 1.221 0,675 fevi12 0,45 | 886 0,930 

jul/16 0,52 1.215 0,678 jan/12 0,56 882 0,934 

jun/1é 0,35 1.209 0,681 dez/11 05 877 | 0,939 

mai/16 0,78 1.205 0,684 nov/11 0,52 873 0,944 

abr/16 0,61 1.196 0689 out/11 43 | 868 0,949 
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mar/16 0,43 1.188 0,693 set/11 0,53 865 0,953 

fevi16 09 1.183 0,696 ago/11 0,37 860 0,958 

jan/16 1,27 1.173 0,702 juli1 0,16 857 0,961 

dez/15 0,96 1.158 0,711 jun/11 0,15 855 0,963 

nov/15 1,01 1.147 0,718 mai/11 0,47 854 0,964 

out/15 0,82 1.135 0,725 abr/11 0,77 850 0,969 

set/15 0,54 1.126 0,731 mar/11 0,79 844 0,976 

ago/15 0,22 1.120 0,735 fevi11 08 837 0,984 

jul15 0,62 1.118 0,737 jan/11 0,83 830 0,992 

jun/1s 0,79 1111 0,741 dez/10 0,63 824 1,000 

Fonte: IBGE. 

2.1.3 Tributos e outras taxas 

2.1.3.1 PIS e COFINS 

Para os impostos incidentes sobre a receita, considerou-se o regime não cumulativo 

para o PIS e a COFINS, nas aliquotas de 1,65% e 7,6% respectivamente. 

2132 ISS 

A incidéncia do ISS sobre a receita de serviços complementares foi calculada de 

acordo com a aliquota de cada municipio, conforme Quadro 2. Para fatores de desequilibrio 

que resultaram em frustração da receita no Contrato de Subdelegagéo que não pode ser 

atribuida a um municipio isoladamente, o calculo do ISS foi realizado proporcionalmente a 

parcela da receita de cada municipio. 

Quadro 2: Aliquotas de ISS por municipio k 
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Jataí 

Rio Verde 3% 

Trindade 2% 

2.1.4 Amortizagao dos investimentos 

A amortizagdo dos investimentos não previstos inicialmente no Contrato de 

Subdelegagao foi realizada seguindo-se o mesmo critério da Proposta Comercial, sendo 

distribuida linearmente até o final do Contrato de Subdelegação ou pela vida util dos ativos, 

se esta for menor. 

2.2 Curva de Consumo 

Premissas adotadas 

A curva de consumo reflete o consumo médio ao longo do ano, considerando o 

volume faturado total no ano e o nimero de economias médio entre o inicio e o final de 

ano. 

Para o periodo entre 2013 e 2041, foram consideradas as seguintes premissas: 

Ano Demanda Reequilibrio 

(m? por economia) 

2013 11,54 

2014 11,20 

2015 1141 = 

206 111 

2017 

2018 

\ ENDEREÇO  Av. Fued José Sebba,nº 1245, Jardim Goiás. 
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2019 10,49 

2020 10,60 

TD 10,72 

2022 10,77 

2023 10,89 

— 20M 11,00 

[ 2025 11,24 

2026 11,48 

2027 SEA 

2028 11,91 

2029 . 

2030 ' 

2031 

2032 

[ 2033 

2034 - 

2035 

2036 

2037 

2 208 — 1465 

2039 — 14,96 : 

2040 15,28 

2041 15,61 

ENDEREGO  Av. Fued José Sebba, n® 1245, jardlm Goiás. 
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2.3 Receita 

Detalhamento das premissas para a tarifa média 

Para a avaliação dos valores de tarifa média foram avaliadas receitas efetivas da 
Subdelegatária dividida em receita associada ao custo mínimo fixo (CMF) e receita 
associada à tarifa variável. 

O primeiro passo foi levantar os dados de receitas, apresentados na tabela a seguir. 

faturamento Esgotamento | pssisesaol | R$63.301977 | R$82.522.071 | R$100.112.994 | R$114.528.395 | RS133.532.839 
Sanitário (Tarifa de Esgoto) 

Economia Esgoto Faturada 
Total - CO484 1.315.226 1.379.125 1.487.861 1.743.680 1.965.802 2.213.909 

Valor Medio/Economia 

Esgoto(Faturado) R$ 39,22 RS 45,90 R$ 55,46 R$ 57,41 R$ 58,26 RS 60,32 

Volume Faturado Esgoto 15.235.142 15.501.135 16.010.963 18.330.419 20.145.877 23.228.610 

recetaCustominimo o~ | n$4676278 | R$s817203 | R$7856,679 | R$9836122 | RSILSIA0 | RS 13453668 

Receita variável R$ 46.909.213 R$ 57.484.734 RS 74.665.392 R$ 90.276.872 R$ 103.012.992 R$ 120.079.170 

o segundo Easso foi calcular a tarifa média em termos nominais ano a ano. 

| Custo minimo Fixo RS 3,56 R$ 4,22 R$ 5,28 RS 5,64 RS$ 5,86 RS 6,08 

Tarifa Média nominal RS$ 3,08 R$3,71 | RS 4,66 ] R$4,92 R$5,11 R$5,17 

O terceiro passo foi calcular a tarifa média na data base do modelo, ou seja, dez/2010. 
Para isso são utilizados os deflatores, considerando preços médios de cada ano e 

trazendo para dez/2010. 

[Custo mínimo Fixo - CMF (data base) R$3,60 
|custo mínimo Fixo - CMF (nominal) RS356 | Rsa22 | n$e528 |  Rssea |  Rss@s | mseoe | 

[Tarifa Média Real (data base R$245 | ms275 | Rms318 ]  Re3e | &3 T neaa7 | 
[Tarifa Média (nominal) R$308 | RnR$37 |  Rsaee | Rsagz |Rs | mssu | 

[Deflator para dez/2010 [ 081 I 074 | 068 | 066 | 063 [ 061 ] 

O quarto passo foi estimar a tarifa para 2020 levando em consideragdo que ha um 
reajuste em atraso de 4,41%. Para estimar a tarifa média de 2020 em termos nominais, 
considerou-se que, por 6 (seis) meses, a tarifa sera a verificada em 2019 e que, nos 
outros 6 (seis) meses, a tarifa será a de 2019 com um reajuste de 4,41%. A tarifa de 2020 
será a média dessas 2 (duas) tarifas. De 2020 até o final do Contrato de Subdelegagéo, 
considerou-se que a tarifa média em termos reais é mantida constante. 

Custo mo Fixo - CMF (data base) R$ 3,73 

Tarifa Média Real (data base R$ 3,17 \ 
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No ano de 2015 foi aprovada a Revisão Tarifária Extraordinária para a Saneago, 

que foi incorporada pela Subdelegatária. Este Relatório Técnico incorpora todos os 

impactos desta alteração tarifária para avaliação do equilíbrio econômico-financeiro do 

Contrato de Subdelegação. A incorporação desta alteração tarifária no Contrato será 

mecanismo para o reequilíbrio contratual. 

Os aumentos tarifários foram dados em 3 (três) parcelas de 16,07%, 8% e 5,40%. 

Além disso, foi considerada a alteração da estrutura tarifária de 93% para 100% da tarifa 

de esgoto em relação à tarifa de água. Note-se que para calcular o aumento da tarifa em 

termos reais, é necessário descontar o efeito da inflação (IPCA de 5,91% no período). 

Assim, todo o aumento tarifário ocorrido no período foi incorporado ao 

modelo. A seguir é apresentada a nova projeção de receita, considerando este aumento 

tarifário, a evolução do número de economias e o número de economias antes aprestados. 

Quadro 3: NOVA CURVA DE RECEITA OPERACIONAL BRUTA (mil R$/ano) 

350.000 

300.000 

250.000 

200.000 

, 150.000 

100.000 

50.000 

0 
ML VONRNO I NMTDONRNO o ND TN ON RO IS d 90 008NN NS AN NN D DM@ M MMM @ om S5 0050009000000 90 0033333338339 ¢ SRRRRANNRAIARARRRARRINNIIIRIR/’IRSA¢ 

Ano Receita An Receita 

R$ 
2013 6.905 2028 198.607 
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2014 41.813 2029 205.255 

2015 49503 — 2030 212765 

2016 — 61564 2031 — 220567 

2017 73903 — 2032 - 

02018 — 89271 2033 — 236237 

2019 91.506 2034 244351 

2020 116.062 2035 252.765 

2021 134.229 2036 261356 

2022 1 2037 270.102 

2023 159.878 2038 279163 | 

2024 171492 2039 288552 

2025 178.289 2040  298.280 

| 2026 185371 2041 256.967 

2027 . 1921200 : : 

152.430 

24 OPEX 

Em relação aos custos, foram adotados os parâmetros de custos unitários da 

proposta comercial apresentada pela Subdelegatária. Uma vez que alguns parâmetros 

que influenciam no custo total como o número de economias e o volume tratado estão 

abaixo do previsto na proposta, foi aplicada uma variação proporcional em relação 

aos custos inicialmente projetados na Proposta Comercial para refletir essa realidade 

operacional. 

h 

A 
IDEREÇO  Av. Fued José Sebba, nº 1245, Jardim Goiás, 

CEP: 74805-100 - Goiania - GO. 



SANEAGO 

Quadro 4: NOVA CURVA DE OPEX (CUSTOS DE EXPLORAÇÃO E DESPESAS 

OPERACIONAIS — mil R$/ano) 

R$60.000.000 

R$50.000.000 

R$40.000.000 

R$30.000.000 

R$20.000.000 

R$10.000.000 

201320152017 2019 2021 2023 2025 2027 2029 2031 2033 2035 2037 2039 2041- 
ANO 

2028 48.780.475 

2014 — 40171025 — 2029 49.610.137 

2015 — 34.880.180 2030 — 50.023.532 

2016 — 34956715 2031  50.707.222 

2017 — 36.930025 — 2032 | 50.986.580 

02018 — 39813547 — 2033 — 51.754.967 

52.068.908 | 2019 | 41972772 2034 

43780.948 — 2035 52.635.887 

44249991 — 2036 — 52.736.094 

— 45392860 — 2037 . 52.877.958 

\ — 2023 | 46258347 2038 | 53.547.237 

\ : 
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2024 | 46605406 | 2039 | 54.108.328 

2025 47.300.825 — 2040 54.204.036 

2026 — 47.743.029 2041 — 45.170.030 

2027 / 47994870 2042 o 

| Total 1323641321 — 

2,5 CAPEX 

A nova curva de investimentos prevé o atingimento da meta de universalizagéo para 

2023. Para o periodo compreendido entre 2013 e 2018, foi considerado o investimento 

efetivamente realizado pela Subdelegatéria, deflacionado para da data base da proposta 

comercial (dez/2010). Os valores de investimento previstos consideram a inclusão de novos 

encargos oriundos dos fatores de desequilibrio já mencionados, sendo R$ 32,6 milhdes 

superior ao previsto na proposta comercial, principalmente por causa dos dispéndios 

relacionados à ETE Santo Anténio, de modo que CAPEX total passa de R$ 951,0 para R$ 

983,6 milhdes. 

O préximo Quadro traz os valores de CAPEX necessarios para reestabelecer o 

equilibrio econdmico-financeiro do Contrato de Subdelegataria. 

Quadro 5: NOVA CURVA DE INVESTIMENTOS (R$ x mil data base 2010) 

4 
\ A 
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R$140.000 

R$120.000 

R$100.000 

R$80.000 

R$60.000 

R$40.000 

R$20.000 

MTNEN VAN AN NORNRAS DN M T VO™ QDO S22 3552800R3K8R828308Y380838¢8: 
5229328339 28582858285388s28888883883¢ RRSRRRSRRERERSRSERSRER|R|IR]RESR! 

2013 10.946 2028 11.681 
12014 40.937 2029 18.134 
2015 25.252 2030 4.725 
2016 66.383 2031 5.292 
2017 56.378 2032 11.304 
2018 100.289 2033 13.493 
2019 103.649 2034 6.382 
2020 117.299 2035 5.750 
2021 123.001 2036 4.401 
2022 86.973 | 2037 4.958 
2023 69.715 | 2038 9.009 
2024 44.839 | 2039 4.680 
2025 13.112 | 2040 6.606 
2026 12.109 2041 2.866 
2027 3472 2042 = 
Total 983.617 

2.6 Avaliação do equilíbrio contratual 

O novo Reequilíbrio Contratual é apresentado no Apêndice 1: DRE — Reequilíbrio contrat 

e no Apêndice 2: Fluxo de caixa — Reequilíbrio Contratual. / 

R À () N 

& 
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Apêndice 1: DRE — Reequilíbrio contratual (Valores em R$ x 1000) 
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Apêndice 2: Fluxo de caixa — Reequilíbrio Contratual 
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SANEAGO 

ANEXO Il - AÇÕES JUDICIAIS DE DESAPROPRIAÇÃO E SERVIDÃO 
ADMINISTRATIVA 

PROC. PROC. TIPO TRECHO] AREA/ 
ITEM| — JuDICIAL Julzo ANDAMENTO aDM. | OBRA | [EGALIZ | /GLEBA | SUPERF. 

Depósito levantado o 306,16 
pelo requerido. Servidão 22 m'z 

T ” Mudança de Interceptor 1 | 25162-60.2008 | 1º Vara Cível | 1130ado. Petição de | 12799/2007 | Tamanduá | 18613 
desistência do Servidão 23 " 

registro m 

g vel | Impugnamos o laudo Interceptor i 3.574,66 2 | 25170-37.2008 | 1º Vara Cível de avaliação 12799/2007| Tamandua| — Servidão 25 mo 

Entramos com 
a " suscitagdo de duvida Interceptor - 479,81 3 | 25136362008 | 1º Vara Civel | sp onibiidade de | 1279012007 Tamandua| Servidzo 11 iy 

bens) 

; 313,03 
Embargamos da Interceptor| — SMdão ? m 

4 25156-53.2008 | 4º Vara Civel | sentença. Parcial | 12799/2007 Tamanãuà 
provimento 296,15 

Servidão 3 me 

Servidão 132 | 2> 

Senvidao u | 7 

Desistimos da ação 
5 | 25180-81.2008 | 5°VaraCivel| (APM). Pagamos | 12799/2007 'T";;Éãffª' Servidão 15 278'276 

sucumbência m 

Servidão 16 | 08 

Servidão 17 335"207 

Processo 
6 | 25204-12.2008 | 12 Vara Civel | baixado/arquivado | 12799/2007 Íptª'ºªº'º' Servidão 6 536,26 a amanduá me 

a . Interceptor ; 378,98 7 | 25141-84.2008 | 5º Vara Cível | Sentença proferida | 12799/2007| Tamandua| — Servidão 4 o 

Aguardando perícia. 
8 | 25150-46.2008 | 5º Vara Cível | Audiéncia realizada | 12799/2007 'T";É“'Zf.ãt?; Servidão 19 302'294 

sem acordo. m 

- . Baixado/Arquivado Interceptor P 311,19 9 | 87461-05.2010 | 4º Vara Cível o 3359/2008 | "T Servidão 13 ma 
* N 
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SANEAGO 

10 | 485716-90.2008 | 5º Vara Civel | Sentenca proferida | 12799/2007 | TAerS®RlO | Desapropriação | Emissário 37:;30 

Sucassão Interceptor| Desapropriação| ===+ | 300:00 
11 | 485694-32.2008 | 2º Vara Civel — 12799/2007 | Tamanduá o 

P -Sifão Senidão | mem ó me 

Servidão 31 245,61 me 

Servidão 2 | 295 ” 
12 | 519175-49.2009 | 1º Vara Cível Arquivado 15817/2008 '"‘e;f:ap“” 

Servidão | 28810 me 

Servidão EN RiaAros mê 

Processo 
13 | 519184-11.2009 | 2º Vara Cível | Baixado/Arquivado | 15817/2008 '"tf;i'::*º' Servidão 36 15:"125 

noTJ. 
Petição de 

representação 
14 | 519178-04.2009 | 3º Vara Civel processual. 15817/2008| MR\ — semvidão 37 1720 

Processo . m 
Baixado/Arquivado. 

Servidão 26 | 19181 ma 
" 206,36 

Petição de Intercept Servidão 28 i 
15 | 22313-47.2010 | 3º Vara Cível | - regularizaçãodo | 15817/2008 "eF’,fe:“’ 

polo passivo P Servidão 29 169,200 
m 

Servidão s | B8 ma 

Servidão 16 258/24 me 
À Sucessão Interceptor " 269,96 16 | 22317-84.2010 | 4º Vara Cível prsoostid 151772008 SSS Senviddo 17 - 

Senviddo i | s e 

Servidão 3 392,60 me 

Processo Interceptor 256,00 17 | 22319:54.2010 | 1º Vara Cível | Baixado/Arquivado | 1581772008 | 'ntescer Servidão 11 ! 
noTJ á m 

Servidão 12 138,55 me 

87440-29.2010 | 3º Vara Cível | Aguardando perícia. | 3359/2008 '"tª';iº::'ºf/ Servidão 22 29:;2“5 

FA E/? 
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Requeremos 
19 | 87443-81.2010 | 4ºVaraCivel| — julgamento 335012008 | !Nferseptor| — semvidão m | sA 

antecipado ti m 
. Impugnamos Interceptor -~ 372,76 

20 113403-39.2010 | 3º Vara Civel contestagao 3359/2008 Pipa Serviddo 21 m 

2 0113403 | 55\, iye | Desapropriagio | Memorando Sano | Desapropriagio| | 410,00m 39.2010 indireta 5104612020 00 propriac Y 

22 | 0458117.19.2009| 3º Vara Cível | Aguardando citações T;;gg;;gg? Interceptor| — Servidão ” 

Requeremos 
22 | 120964-17.2010 | 12 VaraGivel| — intimaçãodo — | 15817/2008| """ — semnidão 4 176,89 

requerido P Ls 
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